
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 146/2025 

 

               O Vereador que subscreve esta indicação vem propor ao Senhor 
Prefeito Municipal a necessidade da seguinte providência: 

Indica-se ao Poder Executivo Municipal que promova a adesão ao 
Programa “Brasil Sorridente”. 

                                                              JUSTIFICATIVA 

​
                    A adesão ao referido programa é de extrema importância para garantir 
à população o acesso a um tratamento odontológico de qualidade, abrangendo 
desde atendimentos preventivos até procedimentos especializados, como 
fornecimento de próteses dentárias e realização de cirurgias, canal entre outros. 
Tal medida contribuirá para a melhoria da saúde bucal dos munícipes, 
impactando diretamente na qualidade de vida, na autoestima e no bem-estar da 
comunidade de Passa Vinte. 

 

 

                                         Passa Vinte/MG, 21 de Agosto de 2025. 

       MAGNO FAISTHER DE SOUZA​

Vereador 

 

 

 


